
Plano de saÃºde nÃ£o pode negar tratamento de doenÃ§a
contemplada no contrato

Ã? inadmissÃvel a recusa da operadora de plano de saÃºde ao custeio do tratamento indicado pelo
mÃ©dico se a doenÃ§a estÃ¡ coberta no contrato.

Com esse fundamento, a juÃza Fernanda Silva
GonÃ§alves, da 10Âª Vara CÃvel de Campinas
(SP), condenou uma operadora a pagar
integralmente o tratamento de uma senhora de 96
anos.

A idosa sofre de declÃnio cognitivo progressivo,
entre outras enfermidades. Por isso, a
recomendaÃ§Ã£o dos mÃ©dicos foi a de
internaÃ§Ã£o hospitalar em unidade
especializada em cuidados de psicogeriatria para
hidrataÃ§Ã£o endovenosa e melhor
administraÃ§Ã£o das medicaÃ§Ãµes.

O plano de saÃºde, porÃ©m, nÃ£o autorizou a
internaÃ§Ã£o, tendo oferecido em vez disso serviÃ§os que nÃ£o atendiam Ã s necessidades da idosa. A
famÃlia, entÃ£o, buscou a JustiÃ§a para obrigar a empresa a custear o tratamento.

â??NÃ£o cabe ao plano de saÃºde escolher a forma de tratamento ou quais materiais deverÃ£o ser
utilizados para a obtenÃ§Ã£o da cura do paciente, mas tÃ£o somente ao profissional da Ã¡rea mÃ©dica
por ele responsÃ¡velâ?•, alegou a julgadora.

A autora do processo foi representada pelo advogado Filipe Luna JucÃ¡ Castro.
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